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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.0. OBJETO 
   
O objeto do presente Termo de Referência é a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE POÇÃO – PE, CONSISTENTE 
NA ATUAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, QUANDO SOLICITADO E ASSESSORAMENTO 
A PRESIDÊNCIA, DE FORMA A ATENDER AS NECESSIDADES DO ÓRGÃO LEGISLATIVO. 
 
2.0. JUSTIFICATIVA 
 
Faz- se necessária a contratação para prestar serviços especializados em assessoria e 
consultoria jurídica, tendo em vista a necessidade de profissionais com especialização, bem 
como a singularidade dos serviços a serem prestados, auxiliando a Câmara em assuntos que 
exigem conhecimento específicos na área, e em especial as normativas vigentes. 
 
A contratação na prestação de serviços advocatícios capacitado para o serviço descriminado, 
tem como intuito primordial atender as recomendações da legislação, dos órgãos de controle 
e princípios da administração pública atuando como assessoria e consultoria. 
 
Diante deste cenário, justifica-se a abertura de procedimento licitatório para a contratação 
da prestação de serviços para assessoria jurídica conforme especificado neste termo. 
 
Nesse sentido, é importante salientar que a Lei Federal nº 14.039/2020, apresentou alteração 
do Estatuto da OAB e da Advocacia, a art. 3º-A, cujo dispõe: 

 
“Art.  3º-A.  Os serviços profissionais de advogado são, por sua 
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua 
notória especialização, nos termos da lei. 
 
Parágrafo único. Considera-se notória especialização o 
profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato.”. 
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A prestação de assessoria jurídica especializada é cada vez mais importante na administração 
pública, considerando a observância do princípio da legalidade a toda a administração 
pública, e a atuação perante os órgãos de controle (Tribunal de Contas do Estado). 
 
Com a implantação dos sistemas eletrônicos, se faz necessário acompanhar de forma célere 
os pedidos de informações dos órgãos de controle, mediante profissionais de notória 
especialização jurídica, e que disponham da estrutura tecnológica e apoio logístico para 
atender as demandas. 
 
Ressalta-se que a contratação é de extrema importância para que de uma forma ampla, possa 
dá mais condições de melhoria ao êxito das ações resultantes de planejamento 
administrativo, por meio de suporte jurídico capacitado, acompanhamento, supervisão e 
auxílio na tomada de decisões. 
 
Ante a necessidade de revisão de todo fluxo administrativo, expedição de novas normas e 
atuações específicas que demandam apoio especializado, faz-se necessário a contratação dos 
serviços. 
 
Assim, considerando a alteração, e diante das demandas e dificuldades da estruturação da 
Câmara, se apresenta necessária a contratação dos serviços pretendidos, reside na 
necessidade de equipar os setores solicitantes do suporte necessário, de forma a garantir a 
funcionalidade e conforto na tomada de decisões, para os fins a que se destinam. 
 
Portanto, há a necessidade da contratação da prestação de serviço de consultoria e assessoria, 
de formar a atender as necessidades da casa legislativa. 
 
3.0. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços descritos compreendem: 

• Assessoramento da Câmara Municipal, incluindo pareceres e representação perante 
ações judiciais em todas as instâncias e perante o Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco – TCE/PE; 
• Assessoramento na elaboração de pareceres visando oferecer subsídios, para a 
análise e deliberação das comissões em relação a proposições; 
• Prestar orientação à Mesa Diretora e às comissões legislativas permanentes e 
temporárias; 
• Assessoria na elaboração e revisão de atos administrativos e legislativos. 
• Atendimento as recomendações da legislação, dos órgãos de controle e princípios da 
administração pública; 
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• Atendimento presencial ou virtual de advogado habilitado com, à sede da Câmara 
Municipal, sem prejuízo de visitas extras a pedido do Presidente, conforme solicitação e 
prévio agendamento, limitado à uma visita mensal. 
• Atendimento via telefone convencional, fac-símile e telefone móvel disponibilizados 
das 8h às 17h, e via correio eletrônico durante 24h, de segunda-feira a sexta-feira. 

4.0. PRAZO DO CONTRATO E PAGAMENTO 

4.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, 
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: em até 02 (dois) dias 

Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 meses contados da data 
de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 107, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

5.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço; 
 
5.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, na forma convencionada neste termo de 
referência; 
 
5.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio dos servidores designados 
como Representantes da Administração, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, exigindo 
seu fiel e total cumprimento; 
 
5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
 
5.5. Recusar, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
 
5.6. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, inclusive 
comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 
Administração e endereço de cobrança; 
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5.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
  
6.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento 
administrativo bem como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada: 

6.1.1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais 
e humanos necessários para tanto; 

6.1.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a 
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses; 

6.1.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da Lei Federal nº 
14.133/21, com suas alterações; 

6.1.4. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do 
objeto da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.; 

6.1.5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
que darão origem ao contrato; 

6.1.6. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21; 

6.1.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

6.1.8. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com 
as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

6.1.9. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 
contrato, qualquer anormalidade verificada; 

6.1.10. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados 
à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
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6.1.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente 
o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

6.1.12. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e 
receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei; 

6.1.13. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, 
ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e 
Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido 
contrato (Contrato Social ou Procuração); 

6.1.14. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

6.1.15. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 
judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados 
contra a CONTRATANTE por terceiros; 

6.1.16. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada 
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais; 

6.1.17. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais 
ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 
infrações a que houver dado causa; 

6.1.18. Fornecer sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações 
técnicas pertinentes. 

7.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1. O contrato ficará sujeito à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio 
constitucional da ampla defesa: 
 
7.1.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato 
não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 
outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7.2. Em caso de inexecução total o parcial do contrato: 
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7.2.1 Advertência; 

7.2.2 Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

7.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

7.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
8.0. DA RESCISÃO  
 
8.1. A rescisão do respectivo contrato administrativo se operará independentemente de 
notificação prévia, desde que a empresa vencedora do certame licitatório deixe de cumprir as 
obrigações ora assumidas, e nos seguintes casos: 
 
I - A não conclusão do objeto contratado sem prejuízo da penalidade referida na cláusula 
anterior; 
II - Fato superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público, de não atendimento 
de interesses públicos, em matéria de prioridade;  
III - Quando a empresa contratada descumprir com as obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, em especial as que ditam normas de segurança no trabalho; 
 
8.2. A Câmara de Vereadores poderá, se o interesse público exigir, declarar rescindido de 
pleno direito o respectivo contrato administrativo, independente de interpelação judicial, não 
cabendo a empresa vencedora do certame licitatório qualquer direito à indenização ou 
ressarcimento. 
 
8.3. Se a Câmara de Vereadores for impelida a tomar medidas judiciais para rescindir o 
respectivo instrumento, arcará a empresa vencedora do certame licitatório, com os 
honorários advocatícios da parte contrária, desde já, fixados em 20% (vinte por cento) sobre 
o valor da causa, com todos os ônus decorrentes da sucumbência. 

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

9.1. A pesquisa de preços deverá ser efetuada com base em contratações similares feitas por 
outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos 
fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 
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inovações que melhor atendessem às necessidades da administração e as identificadas, 
quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 

9.2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, guardadas as suas 
características e particularidades, obtidos mediante consulta efetuada no site 
https://sistemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/Municipio, para atividades similares, que deverão 
ser anexadas ao Termo de Referência. 

9.3. A contratação sob comento será custeada com recursos do erário público municipal, 
consignada no Orçamento do Exercício vigente. 

9.4. Para fins de estabelecer o valor de referência se utilizou contratos já executados com o 
objeto semelhante, (inciso II, Art. 23 da lei Federal nº 14.133/2021), cujo valor foi 
devidamente estipulado com a base de pesquisa, ficando o valor médio mensal em R$ 
8.200,17 (oito mil, duzentos reais e dezessete centavos). 
 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE POÇÃO – 
PE, CONSISTENTE NA ATUAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL, QUANDO SOLICITADO E 
ASSESSORAMENTO A PRESIDÊNCIA, DE FORMA A 
ATENDER AS NECESSIDADES DO ÓRGÃO 
LEGISLATIVO. 

Parcela 12 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

  Total R$ 90.000,00 

10.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

10.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × 
I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–
IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

11.0. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRA 
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11.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
 
Função 01 
Sub- função 31 
Programa 101 
Gestão administrativa do poder legislativo 
Ação 2.5 Contratação de consultorias e assessorias técnicas e jurídicas 
3.3.90.35 

12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 

12.2. Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 

12.2.1. Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado pela 
CONTRATANTE para o acompanhamento, por meio de sistema próprio, da fiscalização deste 
Contrato, desde o início de contratação até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO 
ADMINISTRATIVO) competindo a este. 

a) Acompanhar, junto ao (s) Fiscal (is), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato; 

b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo (s) Fiscal (is) para o devido pagamento; 
c) Apoiar o(s) Fiscal(is) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o 

processo a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular 
instrução; 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

e) Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo (s) Fiscal 
(is) e o estabelecido neste Contrato; 

f) A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as 
responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no 
que concerne a execução do objeto contratado; 

g) A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da 
CONTRATANTE; 
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h) Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 

i) A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender prontamente às reclamações formuladas. 

12.2.2. Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela CONTRATANTE para 
acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas diversas e diferentes frentes de 
trabalho (ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo a este: 

a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado pela 
CONTRATADA; 

b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas 
pela CONTRATADA junto à rede credenciada; 

c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 
d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a 

aplicação de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou 
descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos 
documentos e relatórios; 

f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas 
necessárias; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado; 
i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto 

da CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou 
incompatível com exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, 
verificar a adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 

k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das 
cotações efetuadas; 

l) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 

13.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Apresentar no mínimo um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o 
objeto da contratação, conforme rege o inciso II do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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14.0. DIRETRIZES PARA EXCECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. O serviço terá a duração de doze meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses da 
legislação vigente; 

14.2. O escopo geral da proposta deve corroborar com as ações previstas neste termo de 
referência, e a metodologia deverá estar de acordo com as diretrizes da Lei Federal nº 
14.133/2021 e legislação aplicável; 

15.0. RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

15.1. São razões da escolha do fornecedor: a apresentação de toda a documentação referente 
à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, bem como a oferta do menor preço 
global dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a proposta 
mais vantajosa a Câmara Municipal de Vereadores. 

Poção – PE, 03 de janeiro de 2025.  
 
 
Atenciosamente, 
 
 
_______________________________________ 
JOSÉ RENATO SANTOS DA CRUZ 
Secretário administrativo 
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